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MUNicÍPio de PacaJÁ/ estado do ParÁ
retiFicaÇÃo de aViso de LicitaÇÃo

o Município de Pacajá, garantindo o princípio da ampla concorrência, 
retifica o Aviso de Licitação do Diário Oficial do Estado, nº 35.049, dia 
18/07/2022, pág. 86. onde se lê: abertura: 02/08/2022, Leia-se: aber-
tura: 08/08/2022. Todas as outras informações permanecem inalteradas. 
revelino Lopes de souza, Presidente da comissão de Licitação.
o Município de Pacajá, garantindo o princípio da ampla concorrência, 
retifica o Aviso de Licitação do Diário Oficial do Estado, nº 35.049, dia 
18/07/2022, pág. 86. onde se lê: abertura: 17/08/2022.  Leia-se: aber-
tura: 23/08/2022. Todas as outras informações permanecem inalteradas. 
revelino Lopes de souza, Presidente da comissão de Licitação.

aViso de aNULaÇÃo
o Município de Pacajá, torna sem efeito a Publicação do aviso de li-
citação do Diário Oficial do Estado, nº 35.049, dia 18/07/2022, pág. 86. 
revelino lopes de Souza Presidente da comissão de licitação.

Protocolo: 831391

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PALESTINA DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico: Pe - 029/2022-FMe srP

o Município de Palestina do Pará, através do fundo Municipal de Edu-
cação, comunica aos interessados que realizará no dia 03/08/2022 às 
08h:30min (horário de Brasília), licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
PE - 029/2022-fME SrP, tipo Menor Preço por item com objeto: registro 
de preço para futura aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
do Programa Nacional de Merenda Escolar-PNaE 2022/23 de Palestina do 
Pará/Pa. o edital estará disponível no sítio do www.portaldecompraspublicas.
com.br, Portal da Transparência (www.palestinadopara.pa.gov.br), Mural de 
licitações do TcM-Pa e pelo e-mail: cplpalestinadopara@hotmail.com.

Maykon david costa Ferreira
Pregoeiro

Protocolo: 831392
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAGOMINAS

.

aViso de LicitaÇÃo  
PreGÃo eLetrÔNico n°  9/2022-00043 
Para sisteMa de reGistro de PreÇos  
coM cota reserVada Para Mes e ePPs 

objeto: aquisição de materiais de consumo do tipo: pneus, câmaras, pro-
tetores e lubrificantes automotivos, para manutenção de veículos leves, cami-
nhonetes, ônibus e micro-ônibus, equipamentos e máquinas pesadas, de pro-
priedade desta Prefeitura, à fim de atender às necessidades das Secretarias 
Municipais. data de abertura: 08/08/2022 as 09:00 hs. a retirada do Edital 
deverá ser efetuada via internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.
br ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da 
PMP, sito na rua do contorno, 1212 - centro. Pgm: 22/07/2022. Luciana 
Brito Vieira - Pregoeira. Portaria n° 04/2022-GPP.

Protocolo: 831395
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.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUATIPURU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de QUatiPUrU
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de Quatipuru, torna público que realizará li-
citação na modalidade ToMada dE PrEÇoS Nº 2/2022-007. Tem como 
objeto: contratação de Empresa de Engenharia Para Serviços de Urbaniza-
ção da orla do distrito de Boa Vista, no Município de Quatipuru. conforme 
Processo Nº 2021/1331000 - convênio Nº 267/2022 celebrado com Se-
cretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas - SEdoP. 
data da abertura: 08 de agosto de 2022. Hora da abertura: 10h00mm. 
local da abertura da Sessão Pública: Sala de reunião ranulfo Teixeira 
cavalcante localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Quatipuru - rua 
cônego Siqueira Mendes, s/n. - Bairro centro - cidade Quatipuru - Pará, 
cEP - 68.709-000. Edital disponível nos sites: https://quatipuru.pa.gov.
br/categoria/licitacoes/,  www.tcm.pa.gov.br, e-mail: cplpmq@gmail.com 
e na sede da Prefeitura Municipal, Endereço: rua cônego Siqueira Mendes, 
s/n. - Quatipuru - Pará, cEP - 68.709-000. Maria ruth c. Pereira - Pre-
sidente cPL/PMQ.

Protocolo: 831397

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RURÓPOLIS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de rUrÓPoLis
retiFicaÇÃo

Na publicação do 1º termo aditivo, ref. contrato 005.01.2021-TP. No 
dia 21/07/2022, Edição 35.053 do doE/Pa, página 148, na publicação do 
Extrato do 1º Termo aditivo de Prazo ref. contrato 005.01.2021-Tp. oNde 
se-LÊ: Vigência: 12 (doze) meses a partir 26/07/2022 até 26/07/2023. 
Leia-se: Vigência: 12 (doze) meses a partir 22/07/2022 até 22/07/2023. 
aluizio r. costa Pires - Presidente da comissão de licitação.

Protocolo: 831399
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM 
secretaria MUNiciPaL de iNFraestrUtUra 

Portaria Nº 036/2022/NLcc/seMiNFra 
o Secretário Municipal de infraestrutura, do Município de Santarém - Pa, de-
creto 010/2021-GaP/PMS, no uso de suas atribuições legais e em cumprimen-
to ao disposto no art. 67 da lei 8666/93 e alterações posteriores. resolve: 
art. 1º - fica constituída a comissão permanente de licitação da secretaria 
municipal de infraestrutura que se destina a processar e julgar os processos li-
citatórios nas modalidades concorrência Pública, rdc - regime de contratação 
diferenciada, Tomada de Preços e convite, e nos demais procedimentos que 
suscita a manifestação da comissão, em todas as suas fases, especialmente: 
i - Elaboração de procedimentos iniciais e editais; ii - Habilitação preliminar; 
iii - apreciar e julgar as propostas apresentadas. iV - inserir informações 
sobre processo licitatório no mural de licitação do TcM e sistema contábil. art. 
2º - designar para compor a comissão Permanente de licitação da SEMiN-
fra que irá conduzir os procedimentos licitatórios, que será formada pelos 
seguintes servidores: ana flávia lopes ferreira -  PrESidENTE; George 
Pimentel de Miranda - MEMBro; cledimar augusto da Silva  - MEMBro; 
art. 3º Para atuar como suplentes junto à comissão Permanente de licita-
ção mencionada no art. 1º desta portaria ficam designados os seguintes 
servidores: antonia dos Santos costa - SUPlENTE; alessandro aguiar ro-
cha -  SUPlENTE; anderson Jorge Guimarães carneiro - SUPlENTE; art. 4º 
- Esta Portaria revoga a Portaria nº 079/2021/SEMiNfra e retroage seus 
efeitos a data de 19 de Julho de 2022, revogada as demais disposições em 
contrário. rEGiSTrE-SE E PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.  
- santarém, 20 de Julho de 2022. daniel Guimarães simões - secretá-
rio Municipal de infraestrutura.

Protocolo: 831401

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM - seMsa
Portaria N° 076/2022 - seMsa, de 08/07/2022

instaura Tomada de contas Especial Para apuração dos fatos relativos 
ao contrato de Gestão N 011/2018 firmado Pelo Município de Santarém 
com o instituto Panamericano de Gestão - iPG E dá outras Providências. a 
Secretaria Municipal de Saúde, usando das competências e atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 53, inciso iii c/c art.57, §1º, da lei orgânica 
do Município de Santarém, e,
coNSidEraNdo a necessidade da administração Pública de zelar pelo 
bom desempenho das atividades administrativas e cumprimento dos con-
tratos firmados;
CONSIDERANDO que esta Secretaria firmou o Contrato de Gestão Hospi-
talar nº 011/2018 de 01/03/2018 com o instituto Panamericano de Ges-
tão - iPG, para o gerenciamento, operacionalização, execução de ações e 
serviços no Hospital Municipal de Santarém e da Unidade de Pronto aten-
dimento, tipo iii, (UPa 24 horas);
coNSidEraNdo o relatório de auditoria interna e a Manifestação Técnica 
da controladoria Geral do Município que apontou o descumprimento de 
obrigações pactuadas no contrato de Gestão nº 18/2018, bem como pon-
tuou irregularidades encontradas que se confirmadas configuram, além de 
outras infrações, a inexecução parcial do contrato de gestão;
coNSidEraNdo o Parecer Jurídico nº 125/2021-PGM, datado de 23 de ju-
lho de 2021, que recomendou a elaboração urgente de procedimento com 
rito próprio de Tomadas de contas Especial - TcE, a nível municipal, objeti-
vando e respeitando o devido processo legal, bem como, a necessidade de 
se determinar a individualização da conduta dos envolvidos, assim como 
os supostos danos causados ao Município por intermédio da controladoria 
Geral do Município - cGM, referente ao contrato de Gestão nº 011/2018;
coNSidEraNdo a regulamentação da Tomada de contas Especial através 
do decreto Municipal nº 956/2021 - GaP/PMS, de 09 de agosto de 2021;
coNSidEraNdo a Matriz de responsabilização de agentes realizada pela 
controladoria Geral do Município - cGM, no dia 31.05.2022;
coNSidEraNdo a necessidade de cumprimento da cláusula Segunda do 
Termo de Ajuste de Conduta firmado com Ministério Público Estadual, TAC 
nº 001/2020/MP/9ªPJ/STM;
CONSIDERANDO que, confirmado o descumprimento contratual, tal fato 


